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"AUTÓGRAFO N°. 006/2021"

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO REQUISITO DE INVESTIDURA DO EMPREGO DE
PROVIMENTO EFETIVO DE TÉCNICO EM FARMÁCIA, PREVISTO NO ITEM 1, DO
ARTIGO 19, DA LEI COMPLEMENTAR NO NO 2.750 - DE 27 DE FEVEREIRO DE 2.014,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A Câmara Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, em Sessão Ordinária no

dia 01 de Fevereiro de 2.021, APROVOU e submete à sanção e promulgação do

Sr. Prefeito Municipal a seguinte...

LEI:

Art. 19.- Fica alterado o requisito de investidura do emprego de provimento
efetivo de Técnico em Farmácia, previsto no item 1 do artigo 19, da Leicomplementar
nº 2.750, de 27 de fevereiro de 2014, para efeito de supressão de registro ou inscrição
no CRF - Conselho Regional de Farmácia, mantendo as demais exigências de nível de
escolaridade de ensino médio com curso de Técnico em Farmácia, jornada de trabalho de 40
semanais e padrão de referência salarial: 6, do Quadro de Servidores Efetivos da Prefeitura
Municipal de Guariba.

Art. 2°. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Guariba, 02 de Fevereiro de 2021.

",t;T/f7 C,W/-.P>✓
iCesar Elias Franciscati

Presidente

)
-e

MárciaCristi ane Maturo
1° Secretário

Avenida Marcelo Ragazzi. 491-Jd. i rginia - TelefoneFax: ( I 6)3251 -1 131-CEP 14840-000- GUARIBA - SP


